
Câmara Municipal de Ilha Comprida

A IJ'l'(’)G R/\FO N1 176/2025

(Projeto de Lei ng 205/2025)

AUTORIZA A CIIEFI'= DO P01)[ 11

EXl':CU'l'iVO A PROCEDER (:olVI .\
ABERTURA I) E CRÉDITO ADICIONAI.
ESP E(:IAI . 1,: 1)Á o U'l'l tAS
PROVIDÊNCIAS.

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/Sl). no uso

das atribuições lcgais c com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da I.ci Orgânica (lo
NILlnicípio, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 40:: Sessão Ordinária, realizada cm 09

dc dczcmbro dc 2.025, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei n'’ 205/2025, dc aulol-ia

da Senhora Prefeita Municipal, Maristcla Osório de Marques Cardona, com a scguintc redação:

Artigo 1'’ 1?ica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito
Adicional llspecial, na imporlância dc R$ 1.670,00(um mil, seiscentos e setenta rcais).
distribuídos na scguintc dotação :
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Artigo 2'’ Os recursos ncccssários ao atendimento da dotação acima serão cobertos com o valor

estimado da aplicação nnancci}a do corq'ênio n'’ 241/2025 .

Arllgo 3c) IIsta T.ci entrará cm vigor na da\h da publi\ação.

\ 7
\

NÜlton t:esa/ Pires
P#csidcnte d/Câmara

\__/

1


